
MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N°76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT ANAT.TO r PAPANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA.

ENDEREÇO: AVTUPI, 5127 BAIRRO PINHEIRINHO

CNPJ: 11.770.499/0001-32

CIDADE:PATO BRANCO ESTADO: PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
peças e instalação de uma porta automática da Van placa AYS-5491,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Sistema para automação da
porta

1.999,41 1.999,41

02 01 UN Receptora SRX 200 Sulton 800,59 800,59

03 02 UN Transmissor 433 MHZ CODE

LBA

50,00 100,00

TOTAL 2.900,00

VALOR TOTAL: 2.900,00 (Dois mil e novecentos Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline. com. br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de novembro de 2014

DE: Edemir Périco - Secretário de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à aquisição
de peças e instalação de uma porta automática da Van placa AYS-5491, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Sistema para automação da porta 1.999,41 1.999,41

02 01 UN Receptora SRX 200 Sulton 800,59 800,59

03 02 UN Transmissor 433 MHZ CODE LEA 50,00 100,00

TOTAL 2.900,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

Cordialmente,

RICO

Saúde
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

/•í\

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
do Micro Ônibus, Placa AjC-3525, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJN' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para á Contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços para conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste.
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 27/06/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

262 02.103.04.122.0402.02004 0.1.00.0000333

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



PARECER:

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de novembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 25/06/2014, da Secretaria de
Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do
objeto importa em R$ 7.857,50 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e
cinqüenta centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

262 02.103.04.122.040202004 0.1.00.0000333

A Lic^ção dar-se-á sob DISPENSA, na forma
inciso II da Lei 8,666/93, e suas alterações posteriores

E o Parecer,

PATRIQUE M

OAB/PR 40.

art. 24,
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 25 de novembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525, destinada ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de Planalto, na forma do art.
24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

rêfeito Municipal

PARECER:
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plana Ito @rline.com. hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...•./2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de peças e
instalação de uma porta automática da Van placa AYS-5491, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Sistema para automação da porta

02 01 UN Receptora SRX 200 Sulton

03 02 UN Transmissor 433 MHZ CODE LEA

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ!RIAS:

262 02.103.04.122.0402.02004 0.1.00.0000333

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



ÇCXSÃlT?

município de planalto
CNP/N'^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 099/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

^  MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 099/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÇCãíÃít?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 099/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

/*>

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 099/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N''76.460.526í/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PT ANAT.TO = PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de
peças e instalação de uma porta automática da Van placa AYS-5491,
destinada ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde

LOTE: 1 - PEÇAS
ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Sistema para automação da
porta

02 01 UN Receptora SRX 200 Sulton
03 02 UN Transmissor 433 MHZ CODE

LEA

TOTAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Saúde.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

DATA:
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município de planalto

CNP/N° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline.com. br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de novembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do Micro Ônibus, Placa AJC-3525, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de
Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação apHcáyeL

PATI^TOTIE

OAB/PR 40



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

NO 241272014-88888499

Nome: BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA - EPP

CNPJ: 11.770.499/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a

^  inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 20/09/2014.

Válida até 19/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file :///C :/U sers/usuario/AppData/Local/Temp/W JRAKGN 5 .htm 26/11/2014



Página 1 de 1

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11770499/0001-32
Razão Social: rosem ARI oliveira zanellatravas

Endereço: aimoré 529 / centro / pato branco / pr / 85505-i70

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/11/2014 a 21/12/2014

Certificação Número: 2014112205225137834953

Informação obtida em 26/11/2014, às 08:50:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:/// C :/U sers/usuario/AppData/Local/T emp/BQKHRD27.htm 26/11/2014



7. DÊcfôração na forrna do Item 3.2 do Ato Normativo n® 127/97:

□  7.1 Daásm cp^ os d^os fòmecldos no presente formulário são idênücos ao da certidão de depósito ou documento
sredido oça prioridade está sendo reivindicada.

□ em anexo

Hãskisção de divulgação anterior não prejudicial: (Periodo de Graça):
êS3t, 12 dfet LPI e item 2 dó AN n® 127/97) □ em anexo

%4

tJ

P^Qsmador (74)

Itoe: PAULO JOSÉ LUNKES

(3^J/CPF: 515.966.449-15 9.3 API/OAB: API/01477-PR

Bidereço completo rua gotardo dagostin 71 - la salle - pato branco pr

CEP: 85505-210 9.6 Telefone: 46-3025-5051 9.7 Fax: 46 3025-5053

E-fc!ail: naj ap®onda. com. br

10.

□

□

□

□

Listagem de seqüências Biológicas (documentos anexados) (se houver):
Listagem de seqüências em arquivo eletrônico: n" de CDs ou DVDs (original e cópia).

Código de controle alfanumérico no formato de código de barras: fl.

Listagem de seqüências em formato impresso: fis.
Declaração de acordo com o artigo da Resolução INPl n° 228/09: fis.

11. Documentos anexados (assinale e indique também o número de folhas):
(Deverá ser indicado o n® total de somente uma das vrias de cada documento)

n 11.1 Guia de Recolhimento 01 tis. 13 11.5 Relatório descritivo 04 fls.

13 11.2 Procuração 01 fis. 13 11.6 Reivindicações 01 fls.

□ 11.3 Documentos de Prioridade fls. m 11.7 Desenhos 06 fls.

□ 11.4 Doe. de contrato de trabalho fls. 13 11.8 Resumo 01 fls.

13 11.9 Outros que não aqueles definidos no campo 11 (especificar)

comprovante de pagamento , CNH

02

12. Total de folhas anexadas (referentes aos campos 10 e 11): i6 fis.

13. Declaro, sob penas da Lei, que todas as Informações acima prestadas são completas e verdadeiras.

PATO BRANCO PR - 29 DE SETEMBRO DE 2010
Local e Data

Formulário 1.01 - Depósito de Pedido de Patente ou de Certificado de Adição (folha 2/2)
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Espaço para etiqueta

DEPÓSITO DE PEDIDO DE PATENTE OU DE CERTIFICADO DE APIÇAO

Ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial;
O requerente solicita a concessão de um privilégio na natureza e nas condições abaixo indicadas

Depositante (71):

Nome; ildenir miguel de oliveira

Qualificação engenheiro mecânico

CNPJ/CPF; 680.838.079-15

Endereço Completò: R aimoré 529 - CENTRO - PATO BRANCO PR

CEP: 85505-170 1.6 Telefone: 46 3225-7028 1-7 Fax:

E-mail: na j apsonda. com. br

D continua em folha anexa

2. Natureza: O invenção 0 Modelo de Utilidade O Certificado de Adição

Escreva, obrigatoriamente, e por extenso, a Natureza desejada: modelo de utilidade

1.

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.8

3. Titulo da Invenção ou Modelo de Utilidade ou Cértificado de Adlção(54):
"MÁQUINA PARA AUTOMAÇÃO DAS PORTAS DE VANS"

□ contínua em folha anexa

4. Pedido de Divisão: do pedido N°

5. Prioridade: D interna

Data de Depósito:

r~i unionista

Pais ou organização de origem Número de depósito Data do depósito

6. Inventor (72):

□ Assinale aqui se o(s) mesma(s) requer(em) a não divulgação de seu(s) nome(s)
6.1 Nome: ildenir miguel de oliveira

Qualificação engenheiro mecânico 6.3 CPF: 680.838.079-15
Endereço completo r aimoré 529 - centro - pato branco pr

CEP: 85505-170 6.6 Telefone: 46 3225-7028 6.7 Fax:

E-Mail: naj apOonda. com. br
rn contínua em folha anexa

6.2

6.4

6.5

6.8

i Ik Fomiulàiio 1.01 - Depósito de Pedido de Patente ou de Certificado de Adição (folha 1/2 )
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BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA-ME

CNPJ 11.770.499/0001-32

PRIMEIRA ALTESLAÇÃO CONTRATUAL

ROSEMARI OLIVEIRA ZANELLA, brasileira, casada, regime de
Comunhão Parciàl de Bens, empresária, residente e domiciliada na cidade
de Pato Branco-Pr., na Rua Silvio Vidal, n° 285, Centro, CEP 85505-010,
portadora do RG 4.670.336-7 expedida pela SSP-PR, e CPF
655.469.039-53, nascida em Bóm Sucesso do Sul-Pr., aos 15/12/1968;

TATIANA BIOLCHI DE OLIVEIRA, brasileira, casada em Regime de
Comunhão Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada na cidade
de Pato Branco-Pr., na Rua Itabira, n° 1700, apto. n° 102, Centro, CEP
85501-290, portadora do RG 8.960.081-2 expedida pela SSP-PR., e CPF
043.701.279-47, nascida em Itapejara D'Oeste-Pr., em 02/08/1983;

Únicos sócios da empresa: BIOLCHI & OLIVEIRA LIDA ME com sede
à Rua Aimoré, n° 529 - Centro, CEP 85505-170, Pato Branco-Pr.,
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41207521216 em
18/01/2013, inscrita no CNPJ sob o n° 11.770.499/0001-32 resolvem,
promover alteração do contrato social, nos seguintes termos:

•V

CLÁUSULA P - Entra na sociedade: ILDENIR MIGUEL DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido aos 12/09/1967, natural de Pato-Bránco-Pr., empresário, RG
4.670.332-4 SSP-PR., e CPF 680.838.079-15, residente e domiciliado na
Rua Itabira, n° 1700, apto. n*^ 102, Centro, CEP 85501-290 - Pato
Branco-Pr.;

r

CLAUSULA 2® - A sócia Rosemari Oliveira Zanella, com anuência dos
sócios, vende e transfere 40.000 ( Quarénta mil quotas ) de Capital, no
valor de R$ 1,00 ( Hum real ) cada uma, totalizando o valor de R$
40.000,00 ( Quarenta mil reais) pelo valor nominal ao sócio ingressante,
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BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA-ME

CNPJ 11.770.499/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ildenir Miguel de Oliveira, já acima qualificado, retirando-se da
sociedade.

PARAGRAFO ÚNICO: A ̂ócia, Rosemari Oliveira Zanella, dá ao sócio
ingressante, Ildenir Miguel de Oliveira, plena, geral, e rasa quitação das
quotas ora vendidas, declarando o sócio ingressante conhecer a situação
econômico-flnanceira da empresa, ficando sub-rogados nos direitos e
obrigações do presente instrumento-

'  A

CLAUSULA 3 - Em decorrência da alteração promovida, o Capital
Social, representado por 80.000 quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada quota, totalmente integralizado em moedas correntes do país,
fica assim distribuído entre os sócios:

Nome do Sócio • Número

Quotas

Valor R$

Participação

Participação %
Capital Social

Tatiana Biolchi de Oliveira 40.000 40.000,00 50%

Ildenir Miguel de Oliveira 40.000 40.000,00 50%

TOTAL -  80.000 80.000,00 100%

CLAUSULA 4^-0 endereço da empresa que era: Rua Aimoré, n° 529 -
Centro , CEP 85505-170, Pato Branco-ft., passa ser: Avenida Tupi, n°
5.127, Bairro Pinheirinho, CEP 85507-000 - Pato Branco- Pr.

CLAUSULA 5® - A administração da sociedade caberá aos sócios:
Tatiana Biolchi de Oliveira e Ildenir Miguel de Oliveira, isoladamente por
qualquer um dos sócios administradores, com poderes e abribuiçãoes em
administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em
atividades estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em
favor de qualquer quotista ou de terceiros,^ bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.



BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA - ME

CNPJ 11.770.499/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA 6^ Os administradores declaram sob as penas da Lei que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os
efeitos dela, e pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentár, de prevaricação, peita, ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé, ou propriedade.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidgis no ato constitutivo da
sociedade e alterações posteriores, não abrangidas pelo presente
instrumento, permanecem em vigor.

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor.

Pato Branco - Pr., 12 junho de 2.013

Rosemari Oliveira Zanella Tatiana Êíolchi de Oliveira

Ildenir Miguel de Oliveira

.JSL.

JUNTA COMERCIAL DO PAI^A
AGENCIA REGIONAL DE PATO WF^CO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/06/2013
SOB NÚMERO; 201333S3504
Protocolo: 13/338350-4.' DE 14/06/2013

[mpresa:41 2 0752121 6 ' ~
lOLCHl i OLIVEIRA LTDA - KE SEBASTlAO MOTTA



tLÀKÍtS

município de planalto

CNFIN"" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*' 099/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: BIOLCHI 85 OLIVEIRA LTDA.

CNPJN° 11.770.499/0001-32

ENDEREÇO: AV. TUPI, N° 5127, BAIRRO PINHEIRINHO.

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 099/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 26 de novembro de 2014.

TATIANA BIOLCHI DE OLIVEIRA

Administradora

RO 8.960.081-2 - CPF n° 043.701.279-47
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 099/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA.

CNPJN° 11.770.499/0001-32

endereço: AV. tupi, N° 5127, BAIRRO PINHEIRINHO.

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST: PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 099/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 26 de novembro de 2014.

TATIANA BIOLCHI DE OLIVEIRA

Administradora

RG 8.960.081-2 - CPF n° 043.701.279-47
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município de planalto

CNPJN' 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mai l: planalto @rline, com, br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 099/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de peças e
instalação de uma porta automática da Van placa AYS-5491, destinada ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Sistema para automação da porta 1.999,41 1.999,41

02 01 UN Receptora SRX 200 Sulton 800,59 800,59

03 02 UN Transmissor 433 MHZ CODE LEA 50,00 100,00

TOTAL 2.900,00

EMPRESA: BIOLCHI & OLIVEIRA LTDA.

CNPJ N°. 11.770.499/0001-32

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

262 02.103.04.122.0402.02004 0.1.00.0000333

VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2014
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 26 de novembro de 2014

MARLON FERN^DO KUHN
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE D1SPENS.\
DISPENSA VIRg/1014

O KOICiPIO DE PLANALTO, com biSí noal 24, inciso li da Lei
e iOi iltaipis posieiioiK. dispeiia <le ücit3(ào a despesa abaixo

espect ficada

OBJETO: Coioatacão de empcesa Msaodo á aqmsicào de pepas paia o ccnsetta de u
condicionado, destinado a Secteáia de Adminisirapio, deste .\Tiinicipio de Planalto.
EMPRESA: Aiitoit Luiz LIbaiJi.

VALOR: R.S I ..MO,00 (um mil e qttittlietitos e quarenta reais).
DATA: 26 deiiatembio de 2014

MARLONfER.NANDOKUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DlSPEIS&A.VOPPau

O município de PL.ANALTO. cora base no atl. 24. inciso II da Lei

e soas alterações postciiores, dispensa de liciiaçio a despesa abaixo
especificada.
OBJETO: Carniação de einpiesa especializada visando á aquisição de peças e
instalação de tutu poita autontãtica da Van placa AVS-5491, destitãda ao
desentoltimenro de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Miutictpto de
Piinalio

EMPRESA: Biolclu & Oliieita Ltda.

'' N.ALOR: RJ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
t)ATA: 26 de novembro de 2014

M-ARLONEEKNANÜOltLHN

Prefeito .Municipal

RESULTADO DE UCTT.ACAO
DISPENSA DE UaiACÁC N* t0(V20l4

Fica dispensada de licitação na forma do ait. 24, inciso I\' da Lei
8.666-N.I, e suas alleiações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de etiqnetas, destinadas a
Secrelaria de .Administração, deste .Município de Planalto.
EMPRESA: Fazan & Cia Ltda.

(JUANTIDADE- .vOflO (cinco mil)
V.ALOR: RS 3.000.00 lués mil reais).

D.ATA 2'deitov eitáitode2014

MARLONITR.NANDOKUHN

PtefeiioMimicipil

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1Õ83
SS.T.JO-OOO - Plattallo • Paraná

EXTRATO DE COKTR.ATO N» 250/'2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' lOL^OH

DATA DA ASSINATT-tRA; 27 de novembro de 2014

COXTR.ATANTE: .Município de Planalto
CONTRATADA; Hidráulica Real üda.

OBJETO: ComíBtação de empresa especializada visando i
serviços e fornecimento de peças para conseno da Retro Escavadeira
5S0L destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto.
V.ALOR TOT.AL R$ 7.210.00 (sete mil e duzenas e dez reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VlCÉN(:iA: 31/12/2014

.\LARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULT.ADODEDISPE.NSA
DISPENSA V101/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com bíse no Jtt. 24, inciso 11 da Lei

8.666'9.l. e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
esitetilicada.
OBJETO: Cooitataçào de empcesa especializià visando á piesQção de serviços e
romeciracnta dc peças pata araserto da Reno Esavadeíta .s^l, desnudo ao
desenvolvimeiuo de ações executadas peb Secreuría de .Serviços Rodoviários deste.
Muntcipio de Planalto
EMPRLSA' Hidráulica Real Lida.

VALOR: RJ '210.00 (sete nul e duzentos e dez leais).
DATA: 22 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KLHN

Prefeito Muiúcipal

RCSULT.XDO DL DISPENSA
DISPENSA V 1011014

O Ml NlClPIO Dt PL\NALTO. com faa« no ait. 2-1. uciw 11 dJ Lei

S  t OT alííntvocs (Visicrorcs, dc licitaçio a despesa abano
cspecincâddL
OBJETO- AfutMçío ik íiwifas. dceimjido s ̂ecTcraha de Rxlucaçio tletfc Mnmcfpto
ác Plsnãli?.

EMPRFSA: SuhiiAfíO I ivWi.u c K4|u»j»AíT>er«i»v 1 ula.
VALOR; RS 2.^0.00 f uê; tr.il e iiov eccntos e«inte reaj>p

ÜATA 2' dení»\'cniliTO dc2014

MVklOX reRVANDO Kl^HV

PretedO Municipal

município de planalto
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MAR),O FERNANDO KUHN

PREFEITO municipal

município de planalto
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Prefeitura

LEI NMOSi

Data: 26 de Novembro de 2014.

SÚMULA Auuartóa o Executivo tvlunicipal a proceder â abenuia de Credito Adíctcinai
Suplementar
A Cànara Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte lei.
Art 1®-Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura ao Orçamento Geral
do Município de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2014. Um
Credito Adicional Suplementar até o Líinite de RS 8.074,06 (Oito mil setenta e quatro reais
e oito centavos), coníorme se específica a seguir
10- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL
03.244 1001 02072 - Atividades de Promoção Soeial-t40S
002021- 3 3 90 39 00 00 - Serviços de Tercerros PJ. 758 - Biao de Financiamento de
Proteção Soctai Bãsica-SUAS RS 8.074,08 (cancelamento)
Ait 2''-Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
da autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos oriundos do
cancelamento, conforme pnevrsto no inciso i do parágrafo 1<» do artigo 43 da Lei Federal
n= 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL
"143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL

oS 244,1001 02072 - Atividades de Promoção Soclal-MDS
2030-4 4 90 52 00 00- Equipamento e Material Permanente
756 - Bloco de Ftnanclamettto de Prrteçâo Social Bástca-SUAS RS 8074,08
(cancelamento)
An. 3'-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em
contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e Seis dias do Més de Novembio
de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

LEI N0 1952

Data: 26 de Novembro de 2014.

SÚMUIA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder à abertura de Credito Adicionai
Suplementar
A Câmara Municipal de Planalto, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei
Ali f-Fica autoiizado o Executivo Munícípá a proceder à abertura ao Orçamento Geral
do Município de Pianatto, Estado do Paraná, para o Exercício Flnanceiio de 2014 Um
Credito Adicional Suplementar até o Liittiie de RS 36.380,00 (Trinta e seis mil, novecentos
e Oitenta reais), conforme se específica a seguir:
07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.122 - DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
12-361 12012-046 - Manutenção da Merencféi Escolar
001220- 3 3 90.32.00.00 - Lfâtertal, Bem ou Serviço para otstr.Gratuiía

Merenda Escolar R$ 36 980,00
\2«-para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da

t.ü(orlzaçáo constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do Excesso de
Anecadaçâo, Conforme previsto no inciso i do Parágrafo 1' oo Aitigo 43da Lei Federal n'
4 320í64 de 17/03/64 a seguir especificado.
Excesso de Arrecadação de 2014
Fome 115- RS 36980.00

Ait 3® - Esta Lei entrará em vgor na data de sua publicação, revogas as orsposiçoes em
contrario

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e Seis dias do mês de Novembto
de 2014.

MARLON FE.RNANDO H3JHN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N'.4032

Data: 26 de Novembro de 2014.

SÚMULA Abre Crédito Adicional Suplementar
fvIARLON FERN/yviDO KUHN. Prefeito Municipal de Planalto, Esta-do do Paraná, no uso
de suas atribuições cortferidas pela lei Municipal n° 1951 de 26 de Novembr o de 2014
Ari. f-Fica aiitonzado o Executivo Municipal a proceder à abertura ao Orçamento Geral
do Município de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2014, Um
Credito Adicional Suplementar até o Limite de RS 8.074,08 (Oito mil, setenta e quatro reais
e oito centavos), conibrme se especifica a seguir
10- SECRETARIA DE /LSSiSTÊNCiASOCiAL
10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1001.02072 -Atividades de Promoção Social-l4DS
002021- 3 3.90.39.00 00 - Serviços de Terceiros P. J.
758 - Bloco de Rnanciamento de Proteção Social Bástca-SUêrS RS5 074.08
(cancelamento)
Art 2®-Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em oecorrência
da autorização constante da Lei acima, serão utilizados os recursos oriundos do
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cancelamento, conforme previsto no Inciso I do paiágrafo 1® do artigo 43 da Lei Federai
n® 4 .320/64 de 17/03/54 a seguir especificado.
10- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.143 - RJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI/\L
08 244 1001 02072 -Atividades de Promoção Socíal-MDS
2030-4 4 90 52 00 00 - Equipamento e Material Permanente
758 - Bloco de Financiamento de Proteção Soctai Básica-SUAS RS 8 074 08
(cancelamento)
Art 3®-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e seis dias do mês de Novembro
de 2014

MARLON FERI4AND0 KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N®.4033

Data: 26 de Novembro de 2014.

SÚMUIA; Abre CréditoAtílciortei SuplemOTtar
l.tARLON FERN/VNDO KUHN, Piefetto Municipal de Pianatto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n® 1952 de ̂  de Novembro de 2014
Art 1®-Ftca autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura ao Orçamento Geral
do launtcípio de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2014 üm
CréditoAcScfonai Suplementa' aé o Limite de RS 36.980.00 (Trinta e seis mil. novecentos
e oitenta reais), conforme se especifica a seguir:
07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.122 - DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
12.361.12012-046 - Manutenção da Maenda Escolar
001220- 3.3 90.32.00.00 - fãateilal. Bem ou Serviço para distr.Gratuita
115 - Merenda Escoter RS 36 960,00

Art. 2®-Para Cobertura do Crédito AtSckJfiai Suplementar a ser aberto em decorrência da
autonzaçáo constante da Lei Acima, serão uütizados os recursos oriundos do Excesso oe
Arrecadação, Conforme previsto no inciso i do Parágrafo v do Artigo 43 da Ler Federa! n'-
4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado
Excesso de Ai recadação de 2014
Fome 115-, RS 36 980,00
Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos Vinte e seis dias do mês de Novembro
de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 098/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso li da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO Contratação de empresa visando à aquisição de peças para o conserto de
at condicionado, destinado a Secretária de/Administração, deste Município de Planalto
EMPRESA; /Aírton Luiz Libardi.

v/ALOR; RS 1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais).
DATA 28 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N®09S/2014

O MUNiciPiO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso ii da Lei 8 666/93. e suas

alterações postertoies, dispensa de licitação a despesa abaixo especilicada
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à aquisição de peças e
instalação de uma poriaauiomática da van ptacaAYS-5491. destinada ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste. Município de Pianatto.
empresa: Biolchi & Oliveira Lida,

VALOR RS 2.900.00 (dois mil e novecentos reais).
OATA; 26 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 100/2014

Fica dispensada de itcliaçâo na forma do art. 24. inciso IV da Lei 8666/93. e suas
aiiei ações posteriores â despesa abaixo especificada
OBJETO Contratação de empresa visando á aquisição de etiquetas, destinadas a
Secretaria de/Administração, deste Município de Planallo
EMPRESA; Fazan & Cia Uda.

QUANTIDADE' 5.000 (cinco mil)
VALOR: RS 3.000.00 (trés rtdl reais).
DATA 27 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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Kecebemos de SlCLCHl E OLIVEIRA LTDA me os PrâdutDS/Serv<;os con^ntes na Nota H&cat Indicada ao lado SERIE: 001

Data do Recebimento IdenbflcatSó.e Assinaturia do Rtxebédor Total dá Nota

R$ 2.900,00 NF-ei 3067

-sa^^ ^ % V

BIOLCHIE OUn/EIRA LTDA ME CELETRON TRAVAS)

AVENIDA IVPI nó 5127, PINKÈIRINHO, Pato Bianóo - PR, 65.50^Sl3
CNPJ; 11.770.499/0001-32, (46)3225-7028. nfe.tíetroft@9tnaíliCDm
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Série 001
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Controle do Hsco

Natureia da Opersçia sioi-Venda de procfu^ do eslabeJeamento

inscrição Estadual

9051906706

Insc. fet, do Sirfjst. Tributário CNPJ

11770499000132

Chave de Acesso NFE para corisulta wwv<.nfe.fezen(fe.9Qv.br

41141211770499000132550010000030671303058539
DESTINATÁRIO/REMETENTE

Nome/Razão Social 1642 - MUNIOPIO DE PLANALTO (PUNAÍTÒ PREF GAB DO PREFETTÒ ) OlPJ/CPF

76460526000116 _

Data de Emissão

02/12/2014

Endereço pc SAG FRANCISCO DE ASSIS, 1S83 Qâirro/Distrito

CENTRO

CEP

85750-000

Data de Salda/Entrega

02/12/2014

MunidpiD 1 Fone/Fa*

Planalto ! (46)3555-1589
UF

PR

IfNcrição Estadual

ISENTO

Kcra de SaSia

09:48:10

FATURA
Nr.: NF 3067- 1/1 Valor: RS 2.900,00 Venc^; 20/12/2014

CÁLCULO DO IMPOSTO

BasedeCãicuiadolCMS

R$ 0.00

VâloraoICMS

R$ 0.00

Base de cákuto ICMS SüBst

R$0,00

Valor t

R$0
tOlCMSSubst

00

Vafer Total dos Produtos

R$ 2.900.00
Valor do Frete

R$ 0,00

Valor dó Seguro

R$0,00
Desconto

R$0.00

Outras Despesas Acessórias

R$ 0,00

vatordolPl

R$ 0,00

Valor Total da Nota

R$ 2.0OÒ,ÕÚ
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

Placa do Veiculo [0^ I CNPJ/CPPRazão Social Frete por Coma
s-Bínwfií,
•. sasnvíTíjMo m Código ANTT

Endereço MunicipiQ UP Inscrição Estadual

Quantidade Espécie Marta Numeração

O

Peso Bruto

0,00
Peso liquida

0,00

código DescriçSo dos ProdutDS/SeiVígos NCM/5H CST CFOP UN Qtde
.saat

ÍM:. Valor Total a;C ICMS RilICMS R$IPI Ri ST
AUqwota

ICMS IPl

[RECEPTORA SRX 200 SULTQN

[
85433040 ÍÓlOil SjlOt i UNO I 1.001 160,00001 150.001 O.OOl 0.001 Õ.OOl 0.001 Q.OQ 0,00

SlSTEÍVAPARAAUTOMACAGbePÓRT^ 76Í41O90 lÔÍOllSIOl ÍUNDI
DE VAN

1.001 2.050.00001 265Ò.001 0.001 oooí aoSl Õ.ÕÔI 0.00 0.0Õ

[TRAiaSMiSSOR 433 MHZ COOE LÉÁ
RNING MOMBRUS (CONTROLEi

85269200 [010115101 lUNO l 2.001 50.00001 100.0QI 0.001 O.CQI QlOOI o.oql 0.00 0.00

:.ri uty-ynÇ'^o

r  ; rSiKví fl ,"

{  ; '^h)-ÍC .

CÁLCULO DO ISSQN
lnKcr:cao Municipal Valor Total dos serviços

R$ 0,00
Base de Cálcuk> do IssQN
R$Ò,ÒO

valor do 15SQN

R$G,00
DADOS ADZaONAXS

Número do Protocolo; 14114018644S527 Data da Autorização: 02/12/2014
N" Venda: 1083 .Vendedor: AI.INY MOKAfi.S

"Ooiumçnio en:itidü por .\1É o:i EPP oplanto. polo Simples Nafiorial, itao geiti diteijoCrsdiio a ISS e IPl".
SPIlINrp.R 515'M. BENX/AVS .4491 NIJMHlü DK SERIE; G 1610 cdcmtr.pcrieoírÈhutinalLcümliKSTALAC.AO E1.ETRÜN
TKAVA.S

V.ilorcs aprostinaduí dos vibulo-s. ItS 1.061,15. í,|-| N i nnte; UÍCl -w\vw ibpt.pfB.br>.

RESERVADO AO RSCO
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